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EMENDA SUPRESSIVA A PEC 41/2003

(4)         Emenda supressiva ao art. 153, inc. VII.

Fica suprimido o art. 153, inc. VII, da PEC 41/2003.

Justificativa

O texto da PEC suprime a necessidade de instituir o imposto sobre grandes fortunas
por via de lei complementar, que é uma garantia constitucional ao contribuinte.  No
limite, pela redação proposta, a União poderá criar aludida exação por Medida
Provisória.
Em sede de lei complementar, o Congresso Nacional, em quorum qualificado, terá
melhores condições de definir os parâmetros básicos dessa incidência, inclusive
avaliando a oportunidade de sua instituição à luz da conjuntura econômica interna, de
sorte a evitar fuga de capitais que devem estar disponíveis para financiamento de nosso
desenvolvimento social e econômico.
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